
^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO 1212025.

..RECONHECE A TREZENA E A FESTADE SANTO ANTÔNIO PATRIMÔNIO
CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIODE ALAGOINHAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçÕeslegais que lhe são conferidas pela lei,

DECRETA

Art. 1o - Ficam reconhecidas como Patrimônio Cultural lmaterial do Município deAlagoinhas a Trezena e a Festa de Santo Antônio, festividades religiosàs e culturais
realizadas, anualmente, em homenagem ao padroeiro da cidade.

Art.20 - Em conformidade com
Municipal de Cultura, Esporte
administrativas necessárias

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor

o quanto disciplinado na Lei 2.142t2012, a secretariae Turismo - SECET, deverá adotar as medidasao fiel cumprimento da presente lei.

na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

res, em 20 de fevereiro de 2025.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, cEp: 4g040-170, Alagoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 3182-3333

www.camaradealagoinhas.ba. gov

Gley, ares
n*otlll,Jlt"'ül[,1'

Éltrdo

,ltlüo

V



^ ESTADO OA BAHIÀ
CAMARA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

JUSTtFtcAÇÃo AO PL No 12t2025:
o presente projeto de Lei,tem como objetivo reconhecer a Tr-ezenae a Festa de santofll:?l:,"."ffi:jjr.;;Tig curt_uraroL-üáiu'r.u","","#",urlu, oo rvr,nôipiã ju Àüãoinr,".,
cultural da cidade. testaçôes de fé e tradição qru t"ru, frrt_"ã ü;iãr":"
A Trezena e a Festa de santo Antônio são evento-s de grande importância rerigiosa,sociar e turÍstrca oara Aragoinhar ,iiri"ã" ,"irnils de fiéis e visitantes anuarmente.Durante os treze dias de."r"urrçàJ."ã"J;;: t mobiriza em torno de missas,procissÕes' novenas, quermesses u ,pr".uÃtrçães curturais, rôrt.r"."noã=os raçoscomunitários e mantendo viva uma traiãürà ãtravessa geraçôes.
A Paróquia santo Antônio está presente na cidade de Aragoinhas desde o ano de1816, consotidando_se ao tongo d;;;t".";ãLo ,, importante simoot oe re,curtura e tradição para a comunioaoe. suà-ãtua'iã_o_vai arém do aspecto-ierigíoso,sendo um espaço de oreservaçaã-ãã iã"r,tiãàllt ro_car, promovendo' manifestaçôes
;:Hft:"*,"braçÕes'traoicroriáis ; ;j;#.":"=rçÕes sociais que benericíam a

Diante de sua rerevância histórica e,do impacto sociar que exerce, o reconhecimentoda paróquia santo Antônio. a quar ,.u."ôu, à-t]trro de catedrar em 1974, comopatrimônro curturar imateriar e urJ meoioãir*Jrlrtu, para garantir a varorização e afl:ffá::tT, l:,}ã#T:o:çao p",.à Ããsãi"i,' ln p,,oq uia n ão apenas *s,,,.0,
comúnitários,,;ril;;-rd""r;;i;1tÂ-#,"t""#tj:;,"H." jr[i::;*:m,r*];
Assim, a presente proposta visa assegurar o devido reconhecimento dessa instituiçãoque há mars de dois sécuros, ,"n1ãiiu]uu"àlàL.iu"o" 

" 
á nr.iâri.-ã" Ãrrg.oinn".,promovendo a fé e o bem_estar coretiró pôii,ãiol"" ,r", atividades.

Ao reconhecer oficiarmente essas festividades como patrimônio imateriar, o Municípioreforça seu compromisso com a preservaçao oa curtura rocar, garantindo que essa rica

!:li:i:d;i,:::;li:"..ffi :iflliírfl'sÍ,f nire4s"üâ;::;;;';.,","E xe c u t i vo M u n i cr p a i qu J É oo u,a p,o, o íJi ã ;#: .: ;":: r:$:"" ?;; Jf X: ffd""rli.l0a Íestividade, em parceria com instituçoe.-r'"]ü'ur;J culturais e comunitárias.
Dessa Íorma, a presente,.proposta contribui para a proteção e perpetuaÇão dasmanifestaçÕes popurares oue compôem a ,oentioaJe hrslórica e curturaÍde Alagoinhas,rncentivando o turrsmo rellgioso e o oesenvotv,ÁLnlã socrat da crdade.

?::ll: 1, retevância Oa materia, contamos com o
fl ::.#:3:"T::itx;il,;:r;;"';;;,";;:li;#:i,Í.TJ]$:,Sil?ffii":
Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de2O2S.

Gleyser Soares
Vereador autor.
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